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SIDENTE 
C. tvls- 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179- Centro- Tel. 2621-1525 - R: 211 
GABINETE DA VEREADORA BIA DE GUGA 

INDICAÇÃO N 2  026, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.  

A vereadora subscrita, com assento na Bancada do PMDB, 
desta Casa de Leis, vem, depois de cumpridas as formalidades regimentais 
de praxe, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO VASQUE 
CHUMBINHO DOS SANTOS — Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, 
que viabilize junto a Secretária Competente pela construção de uma Praça 
com área de lazer, compreendendo um parquinho e uma quadra 
poliesportiva para o Bairro Parque Arruda, neste município. 

JUSTIFICATIVA  
1k 

O pleitoern tela visaIproporCidhar melhores condições de 
( 1 	1-1  

lazer aos munícipes daq uelebairro, ' merecendo, portanto, um olhar 
comprometido por parte das autoridades públicas que os representam. 

Levandõ em consideração o alcance social em vislumbre, )  
ouso transferir a paricela,de responsabilidade que-e ■devida ao Executivo no 
atendimento à Inclicação.em-epígrafe,  certsp/e que esse Poder fará o que 
lhe for possível para dar vida \a'este Projeto. , 

Sala das Sessões, 24 de Jarieiro de 2017. 
CIENTE 

Constou no expediente da Sessão 
do dia 

BEATRIZ SO RES GOMES LEITE 
(BIA DE GUGA) 	L) E S P A W1 
- Vereadora - s ecretaria para~ddJ& 
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PRESIDENTE 
C. M. S. P. A. 
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